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Extrato de Resultado – Recebimento de Orçamentos



Câmara Municipal de Ouro Branco

Praça Sagrados Corações, 200 – Ouro Branco – Minas Gerais – CEP 36420-000 – Fone (31)3741-1200
www.ourobranco.cam.mg.gov.br

EXTRATO DE RESULTADO - RECEBIMENTO DE ORÇAMENTOS

Dispensa Emergencial nº 001/26

Processo Adm. nº 004/26

Objeto:  Dispensa Emergencial  – Serviços de Limpeza e Conservação para o período de 06
(seis) meses para atender a Câmara Municipal de Ouro Branco

A  Câmara Municipal de Ouro Branco/MG torna público o  resultado do recebimento e da análise
comparativa  dos  orçamentos apresentados  em  atendimento  ao  Aviso  de  Recebimento  de
Orçamentos,  publicado no sítio  eletrônico oficial desta  Casa Legislativa,  referente à  contratação
emergencial de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza, conservação e
higienização  predial,  com dedicação  de  mão de  obra,  a  serem executados  nas  dependências  da
Câmara Municipal de Ouro Branco e do Centro de Atendimento ao Cidadão – CAC, nos termos do
art. 75, inciso VIII e §6º, da Lei nº 14.133/2021.

Encerrado o prazo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento das propostas, foram recebidos 04
(quatro) orçamentos,  conforme quadro resumo abaixo, apresentados  exclusivamente para fins de
aferição dos preços praticados no mercado: 

Nº Empresa CNPJ

Valor Mensal Global
(R$)

(*Prédio Câmara +
CAC)

Valor Total
6 meses (R$)

(*Prédio Câmara
+ CAC)

Classificação
provisória

1

ELO
ADMINISTRAÇÃO

&
TERCEIRIZAÇÃO

LTDA

08.312.139/0001-82 R$20.000,00 R$120.000,00 1º

2

CAPE
INCORPORADORA

DE SERVIÇOS
LTDA

15.312.517/0001-93 R$20.868,30 R$125.209,80 2º

3
PERSONA AMPLA
FACILITIES LTDA.

42.490.158/0001-37 R$21.000,35 R$126.002,10 3º

4

CONFIARE
SOLUÇÕES

EMPRESARIAIS
LTDA

10.813.768/0001-38 R$22.424,03 R$134.544,17 4º

A    classificação acima é meramente provisória  ,  tendo por base    exclusivamente o critério de  
menor preço global  , não representando, por si só, a habilitação, a aceitação ou a adjudicação  
do objeto.

Com efeito, a Câmara Municipal procederá à análise técnica, jurídica e operacional das propostas
apresentadas,  observada a ordem crescente de preços, com a finalidade de verificar a  aderência às



Câmara Municipal de Ouro Branco

Praça Sagrados Corações, 200 – Ouro Branco – Minas Gerais – CEP 36420-000 – Fone (31)3741-1200
www.ourobranco.cam.mg.gov.br

exigências  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  podendo,  quando  necessário,  solicitar
esclarecimentos, ajustes formais ou complementações, nos termos da legislação aplicável.

A contratação somente será efetivada   após a conclusão da análise da proposta de menor valor  ,  
da   verificação do atendimento aos requisitos de habilitação exigidos no Termo de Referência   e  
da   ratificação da dispensa pela autoridade competente  .  

Caso a proposta inicialmente analisada  não atenda integralmente às exigências aplicáveis, após a
realização de eventuais diligências,  proceder-se-á à análise da proposta subsequente, observada a
ordem crescente de preços, e assim sucessivamente.

Todas  as  informações  detalhadas  sobre  o  objeto,  a  justificativa  da  contratação  emergencial,  os
critérios  adotados e as condições de execução dos serviços  encontram-se  disponíveis no ETP e
Termo de Referência, que integram o respectivo processo administrativo.

Ouro Branco/MG, 19 de janeiro de 2026.

Elisa Carvalho Borges
Gerente de Compras e Licitações

ELISA CARVALHO 
BORGES

Assinado de forma digital por 
ELISA CARVALHO BORGES 
Dados: 2026.01.19 15:55:09 
-03'00'



CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO
Praça Sagrados Corações, 200 - Centro

36.420-000 - Ouro Branco/MG
Telefone: (31)3741-1225

 Presidente Warley Higino Pereira

Karen Cristina Santos Ramos
Diretora Administrativa



Câmara Municipal de Ouro Branco 
 

TERMO EXTINÇÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO CMOB 20/2021, DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE OURO 
BRANCO E QUATRO – ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento que entre si fazem, de um lado  a CÂMARA 

MUNICIPAL DE OURO BRANCO, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.964.950/0001-31, com sede a 
Praça Sagrados Corações, nº. 200, Bairro Centro – Ouro Branco –MG, representada por seu Presidente  
Warley Higino Pereira, vem extinguir unilateralmente o Contrato nº 20/2021, doravante denominado 
CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a empresa QUATRO – ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.856.751/0001-00, com sede na Rua Elói Mendes nº 
258, bairro Sagrada Família, na cidade de Belo Horizonte - CEP. 31.030-110, doravante designada 
CONTRATADA. 

 
Cláusula 1ª O presente termo tem por objeto a extinção unilateral do 

CONTRATO ORIGINAL, tendo em vista inexecução parcial de suas obrigações. 
 

Cláusula 2ª –  O presente instrumento está amparado nos artigos 79, I  c/c 
78, I da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula 6.3 "a" do CONTRATO ORIGINAL, que permitem a 
formalização do presente Termo de Extinção Unilateral. 
 

Cláusula 3ª A presente extinção unilateral ocorrerá sem prejuízo da 
possibilidade de aplicação das sanções previstas contratualmente e no processo administrativo 
84/2025. 

Cláusula 4ª A CONTRATANTE poderá reter os créditos decorrentes do 
contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração, na forma do art. 80, inciso IV, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

Cláusula 5ª Por força da presente Extinção Unilateral, a CONTRATANTE 
dá por extinto, a partir de 20 de janeiro de 2026, o CONTRATO ORIGINAL. 
 

Cláusula 6ª Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento 
na forma prevista na Lei nº 8.666, de 1.993, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

​  
E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com 

seu(s) anexo(s), o presente Termo de Extinção Unilateral é assinado eletronicamente pelo 
Representante da Contratante. 
 
Ouro Branco, data da assinatura digital. 

 
 
 

Warley Higino Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco 

CONTRATANTE 
 

 

 
Praça Sagrados Corações, 200 – Ouro Branco – Minas Gerais – CEP 36420-000 – Fone 

(31)3741-1200 www.ourobranco.cam.mg.gov.br 

WARLEY HIGINO 
PEREIRA:1277078165
0

Assinado de forma digital por 
WARLEY HIGINO 
PEREIRA:12770781650 
Dados: 2026.01.21 11:40:56 -03'00'
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Rescisão Unilateral



Câmara Municipal de Ouro Branco 
 

TERMO EXTINÇÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO CMOB 20/2021, DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE OURO 
BRANCO E QUATRO – ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento que entre si fazem, de um lado  a CÂMARA 

MUNICIPAL DE OURO BRANCO, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.964.950/0001-31, com sede a 
Praça Sagrados Corações, nº. 200, Bairro Centro – Ouro Branco –MG, representada por seu Presidente  
Warley Higino Pereira, vem extinguir unilateralmente o Contrato nº 20/2021, doravante denominado 
CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a empresa QUATRO – ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.856.751/0001-00, com sede na Rua Elói Mendes nº 
258, bairro Sagrada Família, na cidade de Belo Horizonte - CEP. 31.030-110, doravante designada 
CONTRATADA. 

 
Cláusula 1ª O presente termo tem por objeto a extinção unilateral do 

CONTRATO ORIGINAL, tendo em vista inexecução parcial de suas obrigações. 
 

Cláusula 2ª –  O presente instrumento está amparado nos artigos 79, I  c/c 
78, I da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula 6.3 "a" do CONTRATO ORIGINAL, que permitem a 
formalização do presente Termo de Extinção Unilateral. 
 

Cláusula 3ª A presente extinção unilateral ocorrerá sem prejuízo da 
possibilidade de aplicação das sanções previstas contratualmente e no processo administrativo 
84/2025. 

Cláusula 4ª A CONTRATANTE poderá reter os créditos decorrentes do 
contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração, na forma do art. 80, inciso IV, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

Cláusula 5ª Por força da presente Extinção Unilateral, a CONTRATANTE 
dá por extinto, a partir de 20 de janeiro de 2026, o CONTRATO ORIGINAL. 
 

Cláusula 6ª Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento 
na forma prevista na Lei nº 8.666, de 1.993, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

​  
E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com 

seu(s) anexo(s), o presente Termo de Extinção Unilateral é assinado eletronicamente pelo 
Representante da Contratante. 
 
Ouro Branco, data da assinatura digital. 

 
 
 

Warley Higino Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco 

CONTRATANTE 
 

 

 
Praça Sagrados Corações, 200 – Ouro Branco – Minas Gerais – CEP 36420-000 – Fone 

(31)3741-1200 www.ourobranco.cam.mg.gov.br 

WARLEY HIGINO 
PEREIRA:1277078165
0

Assinado de forma digital por 
WARLEY HIGINO 
PEREIRA:12770781650 
Dados: 2026.01.21 11:40:56 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO
Praça Sagrados Corações, 200 - Centro

36.420-000 - Ouro Branco/MG
Telefone: (31)3741-1225

 Presidente Warley Higino Pereira

Karen Cristina Santos Ramos
Diretora Administrativa





CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO
Praça Sagrados Corações, 200 - Centro

36.420-000 - Ouro Branco/MG
Telefone: (31)3741-1225

 Presidente Warley Higino Pereira

Karen Cristina Santos Ramos
Diretora Administrativa


	Cláusula 2ª –  O presente instrumento está amparado nos artigos 79, I  c/c 78, I da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula 6.3 "a" do CONTRATO ORIGINAL, que permitem a formalização do presente Termo de Extinção Unilateral. 
	Cláusula 3ª A presente extinção unilateral ocorrerá sem prejuízo da possibilidade de aplicação das sanções previstas contratualmente e no processo administrativo 84/2025. 
	Cláusula 4ª A CONTRATANTE poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração, na forma do art. 80, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993. 
	Cláusula 5ª Por força da presente Extinção Unilateral, a CONTRATANTE dá por extinto, a partir de 20 de janeiro de 2026, o CONTRATO ORIGINAL. 
	Cláusula 6ª Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei nº 8.666, de 1.993, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
	​ 
	E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Extinção Unilateral é assinado eletronicamente pelo Representante da Contratante. 
	Cláusula 2ª –  O presente instrumento está amparado nos artigos 79, I  c/c 78, I da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula 6.3 "a" do CONTRATO ORIGINAL, que permitem a formalização do presente Termo de Extinção Unilateral. 
	Cláusula 3ª A presente extinção unilateral ocorrerá sem prejuízo da possibilidade de aplicação das sanções previstas contratualmente e no processo administrativo 84/2025. 
	Cláusula 4ª A CONTRATANTE poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração, na forma do art. 80, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993. 
	Cláusula 5ª Por força da presente Extinção Unilateral, a CONTRATANTE dá por extinto, a partir de 20 de janeiro de 2026, o CONTRATO ORIGINAL. 
	Cláusula 6ª Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei nº 8.666, de 1.993, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
	​ 
	E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Extinção Unilateral é assinado eletronicamente pelo Representante da Contratante. 

